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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Licitatório Nº 0089/2020 
Pregão Na Forma Eletrônica Nº 0009/2020 
 
Ref.: 
Recurso dos itens nº 66, 67, 70, 73, 74, 75, 76, e 77. 
 
 
 
 
 
 

A FUFA-SC Comércio e Representação LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Joaquim 
Nabuco, nº 1595, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.164.711/0001-40, por 
seu procurador que a esta subscreve, vem, respeitosamente, 
tempestivamente, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, 
nas conformidades do Edital, e da Lei Federal de Licitações nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores, pelas razões de fato e 
de direito a seguir expostas: 

 
 
 

DOS FATOS  
 

Trata-se de licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo 
Menor preço por ITEM para futura e eventual contratação de Materiais para a realização de 
Curativos Especiais (itens 65 ao 81) em pacientes acompanhados pelo Sistema Único de 
Saúde do Município de Xanxerê, nos termos do edital. 
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ITENS Nº 66 e 67 
 

Ocorre que a primeira colocada, Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., e a 
segunda colocada, Distribuidora De Medicamentos Backes Eireli ME, cotaram o produto 
Derma Star, da marca Pharma Star; a terceira colocada, Integra Soluções Médicas Ltda. 
EPP, cotou o produto AGE Essencial, da marca Curatec, a qual nenhuma das marcas atende 
ao descritivo solicitado ferindo o que é exigido no descritivo do edital e propondo ao 
Município produtos que não atendem as reais necessidades e aos tratamentos de seus 
pacientes para este item, com sua composição adversa daquela por eles solicitada: 
 

Extrai-se o seguinte texto do edital para os itens 66 e 67:  

“Curativo a base de ácido graxos essenciais, associado a óleos de 
melaleuca e copaíba, rico em ácidos linoléico, contendo ainda ácido caprico, 
caprilico, láurico, palmítico, esteárico, palmitato de retinol, (vitamina A), 
acetato de tocoferol (vitamina E) e lecitina de soja. Frasco ...”. 

 
Ao analisar o produto Derma Star, cotado pelas empresas Altermed e Distr. Med. 

Backes, e o produto AGE Essencial cotado pela empresa Integra Soluções, verificamos que 
em momento algum se afirma que o produto tenha em sua composição óleos de melaleuca e 
copaíba. É importante mencionar que tais componentes são de extrema importância para o 
atendimento as necessidades de um bom tratamento aos pacientes; estão testados e aprovados 
em ampla experiência clínica desenvolvida pela Área Técnica do Município, apresentando 
segurança e menor tempo no tratamento de feridas crônicas dos pacientes, com excelentes 
resultados e grande e rápida recuperação. 
 
ÓLEO MELALEUCA - Ingrediente natural extraído da Melaleuca alternifólia, árvore típica 
australiana, a partir da destilação de suas folhas. Possui ação anti-fúngica, antimicrobiana e 
ação analgésico local;  
 
OLÉO DE COPAÍBA - Ingrediente natural extraído da Copaíba (Copaifera sp) bastante 
utilizada pelos índios da Amazônia que o espalhavam sobre o corpo, após combates. Possui 
ação anti-inflamatória e anti-séptica;  
 

Desta forma se é solicitado no Edital que o produto seja composto por “Melaleuca” e 
“Copaíba”, a licitante impreterivelmente deverá apresentar um produto que contenha os 
mesmos componentes. Fato que não ocorreu com as ofertas das empresas que ofereceram ao 
órgão produtos não conforme com a solicitação. 

 
A Fufa-SC atendeu plenamente as exigências do descritivo do Edital, ofertou o 

produto Pielsana Óleo de 100ml e 200ml, da marca DBS, que atende a necessidade do órgão, 
conforme a exata solicitação no descritivo do mesmo, o qual pode ser observado no descritivo 
do produto. 
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ITEM Nº 70 

Aqui no item 70, a empresa Integra Soluções Médicas Ltda. EPP, cotou o produto 
Bota de Unna, da marca Curatec, a qual não atende ao descritivo solicitado em edital pois 
apresentaram um produto de Bota Unna que não são compostas de no mínimo 23% de óxido 
de zinco conforme a exigência do descritivo do Edital. A marca apresentada pela empresa não 
atende a solicitação do órgão. 
 

A Fufa-SC atendeu plenamente as exigências do descritivo do Edital, ofertou o 
produto Flexi-Dress, da marca Convatec, a qual atende a necessidade do órgão, conforme a 
exata solicitação no descritivo do mesmo, o qual pode ser observado mediante solicitação de 
laudo comprobatório da composição. 

 
 

ITEM Nº 73 
Esse item são as mesmas composições referente aos itens 66 e 67, porém, em compressa de 
gaze em rayon. 
Ocorre que a primeira colocada, Integra Soluções Médicas Ltda. EPP, cotou o produto 
AGE 30 Rayon, da marca Curatec, a qual, também, não atende ao descritivo solicitado no 
edital 
 
Item 73: 

“Compressa de gaze de rayon, 7,5x40cm, embebida com acidos graxos, associado a 
Oleos de melaleuca e copaiba. Caixa com 24 envelopes.”. 

 
Ao analisar o produto AGE 30 Rayon, cotado pela empresa Integra Soluções, verificamos 
que em momento algum se afirma que o produto tenha em sua composição óleos de melaleuca 
e copaíba. 
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A Fufa-SC atendeu plenamente as exigências do descritivo do Edital, ofertou o 

produto Pielsana Gaze de Rayon, da marca DBS, a qual atende a necessidade do órgão, 
conforme a exata solicitação no descritivo do mesmo, o qual pode ser observado na bula do 
produto, que possui vários tamanhos. 

 

 
 
 
 
 
ITEM Nº 74 
O produto ofertado pela empresa Integra Soluções Médicas Ltda. EPP, marca Curatec, e os 
produtos ofertados pelas empresas Medefe Produtos Médicos Hospitalares Ltda. e Salvi e 
Lopes e Cia Ltda., marca Casex, não apresentam os conservantes indispensáveis à 
manutenção e estabilidade do produto após aberto conforme solicita o descritivo do Edital - 
SORBATO DE POTÁSSIO, ÁCIDO BÓRICO, HIDANTOÍNA - conservantes de grande 
importância para efetivar o objetivo no tratamento do paciente e não atendendo a exigência da 
solicitação do Edital.  
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Item 74:  

“ Curativo hidrocoloide e alginato de calcio e sodio, constituido de agua purificada, 
propilenoglicol, carboximetilcelulose sodica, carbomero 940, trietanolamina, alginato de 
calcio e sodio, sorbato de potassio, acido borico, hidantoina. Embalagem com gel 85gr.” 

 
Os conservantes descritos e exigidos no item do Edital apresentam atividade de amplo 

espectro, ou seja, eliminam todos os tipos de micro-organismos, que incluem fungos, 
bactérias Gram positivas e Gram negativas. Em geral, substâncias químicas ativas contra 
bactérias não são ativas contra fungos e os ativos contra fungos não são efetivos contra 
bactérias. É importante salientar que os conservantes são substancias também conhecidas 
como preservastes, cuja função é inibir o crescimento de micro-organismos. 
 

O ácido bórico e a hidantoína são de extrema importância na composição do curativo: 
A hidantoína tem ação antimicrobiana, antifúngica (inibe germinação de esporos e 
crescimento de fungos) o que aumenta a segurança do controle biológico do produto e do 
tratamento, também apresenta ação cicatrizante. O ácido bórico é um antisséptico com ação 
bacteriostática e fungistático, também auxilia na regulação do ph que é importante na 
cicatrização além de ser emulsificante, melhorando a capacidade de hidratação do produto. 
Estes conservantes, exigência do descritivo do Edital, não constam nos produtos ofertados 
pelas empresas. 
 

A empresa Fufa-SC, ofertou para o referido item, o curativo do fabricante Convatec, 
marca Saf-Gel, que atende plenamente a exigência do descritivo do Edital. O produto Saf-Gel 
ofertado pela empresa Fufa-SC, sempre atendeu plenamente as necessidades para um bom 
tratamento, está testado e aprovado em ampla experiência clínica desenvolvida pela Área 
Técnica do Município, apresentando segurança e menor tempo no tratamento de feridas 
crônicas dos pacientes, com excelentes resultados e grande e rápida recuperação.  
Contém os conservantes solicitados no Edital que mantém o produto em condições de uso por 
até 28 dias após aberto conforme registro do MS, tornando-se mais econômico por não trazer 
desperdício de material. Segue bula abaixo. 
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ITEM Nº 75, 76 e 77 
Ocorre que a primeira colocada, CRP Comércio De Produtos Nutricionais e 
Medicamentos Eireli, cotou o curativo Biatain, da marca Coloplast, a qual não atende ao 
descritivo solicitado ferindo o que é exigido no descritivo do edital e propondo ao Município 
produto que não atende as reais necessidades e aos tratamentos de seus pacientes para este 
item, com sua composição adversa daquela por eles solicitada: 
 
Item Nº 75:  

“cobertura esteril, não aderente, com dupla camada de fibras carboximetilcelulose e prata 
iônica numa concentração de 1,0 à 2,0%, composta de cloreto de benzetônio e edta, que se 
adapte a superfície e/ou irregularidades da ferida, possua costuras de celulose regeneradas no 
sentido horizontal e vertical, podendo ser recortada em qualquer direção sendo indicado para 
feridas agudas, crônicas, planas, cavitárias, com ou sem a presença de biofilme, com 
certificação da anvisa, tamanho 10 x 10 cm, com amostra.” 

 
Item Nº 76:  

“Cobertura esteril, 15x15cm, não aderente, com dupla camada de fibras de 
carboximetilcelulose e prata ionica numa concentração de 1,0 à 2,0%, composta de cloreto de 
benzetonio e EDTA.” 
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Item Nº 77:  

“Cobertura esteril, 20x30cm, não aderente, com dupla camada de fibras de 
carboximetilcelulose e prata ionica numa concentração de 1,0 à 2,0%, composta de cloreto de 
benzetonio e EDTA.” 
 
Ao analisar o produto Biatain cotado pela empresa CRP, conforme bula em anexo, 
verificamos que em momento algum se afirma que o produto tenha em sua composição 
Hidrofibra Absorvente com Prata.  
 
É relevante considerar que o descritivo do edital na relação dos itens tem a exigência de que o 
produto deve ser curativo hidrofibra absorvente com prata. 
 
Esclarecemos que o curativo de Hidrofibra composto de carboximetilcelulose sódica e prata 
iônica, é um curativo de alta absorção (25 vezes o seu peso), composto por hidrofibras 100% 
carboximetilcelulose agrupadas e alinhadas verticalmente, COM 1,2 % DE PRATA IONICA 
E AÇÃO ANTIMICROBIANA PARA UM amplo ASPECTRO DE MICRÓBIOS 
PATOGÉNICOS QUE PODEM CAUSAR INFECÇÃO - INCLUINDO MRSA E VRE., que 
proporcionam absorção vertical, transformando a placa em gel coeso protegendo os bordos da 
lesão, a Hidrofibra é composta 100% por CMC Sódica. Os ions de prata, na proporção de 
1,2% da massa de CMC estão ao redor da hidrofibra, não sendo a prata componente da 
Hidrofibra em si, diferente do curativo ofertado pela empresa concorrente. 
 
Mecanismo de ação  
A Hidrofibra com 100% carboximetilcelose sódica, incorpora a tecnologia Hydrofiber®, que 
lhe confere um grande poder de absorção e retenção de exsudato. 
As fibras secas de Hidrofibra gelificam-se em contato com o exsudato, o gel coeso que se 
forma proporciona um suave contato entre o curativo e a superfície da ferida, eliminando os 
espaços mortos. As fibras que absorvem o líquido e as bactérias em seu interior, dilatam-se de 
forma vertical evitando o vazamento lateral de líquido entre as fibras impedindo a ocorrência 
de maceração dos bordos da ferida. Reduz o risco de contaminação cruzada, atuando como 
um escudo antibacteriano. Além disso, a característica da hidrofibra não provoca argiria - 
descoloração cinzenta permanente na pele - resultado do uso contínuo da prata. Como a prata 
é liberada na fibra, por hidratação da mesma e não no leito da lesão, (diferente do alginato), o 
produto pode ser utilizado para o tratamento de um grande queimado, por exemplo, com total 
segurança até 14 dias. 
 
A Fufa-SC, atendeu plenamente as exigências do referido item do edital, ofertamos na íntegra 
o produto solicitado, não obstruindo, ou alterando a necessidade real do órgão. Cabe destacar 
que o referido produto cotado pela empresa citada, não atende às exigências descritas, pois 
ofertou produto diferindo do que foi requisitado. Em consulta ao site, ao RMS, o produto que 
a empresa ofertou está diferente daquele solicitado no Edital. Este fato agrava-se quando 
destacam em suas Propostas que os produtos atendem ao solicitado, não fazendo menção do 
que estão pretendendo disponibilizar a Saúde. A FUFA-SC apresentou na sua proposta de 
preços curativo de hidrofibra da marca Aquacel AG + Extra, da Convatec, composto de 100% 
carboximetilcelose sódica e prata iônica numa concentração de 1,2%, permanecendo até 14 
dias quando do tratamento de queimados, pois a HIDROFIBRA provém do agrupamento de 



 

Rua Joaquim Nabuco, 1595 - Capoeiras - CEP: 88090-060 - Florianópolis - SC 

E-mail: fufasc@fufasc.com.br - Fone: (48) 3348-2626 - Fone/Fax: (48) 3248-6268   

CNPJ: 07.164.711/0001-40 - Insc. Estadual: 254.916.996 

 

fibras 100% carboximetilcelulose sódica que absorvem exsudato de forma vertical e possuem 
a capacidade de reter as bactérias no interior das mesma, o que não acontece com as “ fibra” 
de alginato de cálcio. 
 

 

 



 

Rua Joaquim Nabuco, 1595 - Capoeiras - CEP: 88090-060 - Florianópolis - SC 

E-mail: fufasc@fufasc.com.br - Fone: (48) 3348-2626 - Fone/Fax: (48) 3248-6268   

CNPJ: 07.164.711/0001-40 - Insc. Estadual: 254.916.996 

 

CONCLUSÃO 
 
Conclui-se em detrimento aos Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e da 
Isonomia, que não pode a Administração tratar de forma desigual as empresas primeira e 
segunda colocada, mantendo-as classificadas e ignorando o fato de não atender o estipulado 
em edital e na legislação vigente. 

 
Assim, concluímos que houve flagrante desrespeito ao princípio da vinculação obrigatória ao 
edital, princípio este que deve nortear todos os processos licitatórios. Referido princípio trata-
se do estabelecimento da lei interna da licitação, que determina que, uma vez fixados os 
termos pela Administração Pública, estes vincularam os licitantes e o órgão administrativo 
que expediu o edital. 

 
Tais termos são inalteráveis e, enquanto vigentes, não há qualquer possibilidade de desviar-se 
de suas prescrições. 

 
Assim, caracterizadas as irregularidades no presente certame, deve esse D. Pregoeiro 
reconsiderar a decisão que classificou as empresas, excluí-las do certame, bem como 
penalizá-las, embasando-se no entendimento abaixo, o qual deve nortear toda a Administração 
Pública: 

 
 

“A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada em todos os casos a apreciação 
judicial.” Súmula STF Nº 473 

 
 

“Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” Lei 10520/02 

 
 

“Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.”  Lei 8666/93 

 
Veja Sr. Pregoeiro, que ao participar da presente licitação as vencedoras e próximas 
colocadas, concordaram com todos os termos do edital, bem como afirmaram por meio de 
documentos e declarações que atenderiam todos os requisitos do edital, fato que não ocorreu, 
tendo apenas tumultuado e retardado o procedimento público, sem ao menos sequer ter 
apresentado impugnação contra os termos do edital. É, sem dúvida, uma conduta reprovável 
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que merece a sanção prevista acima. 
 
Logo, verificado que foi equivocada a decisão de classificar as empresas, pois mantê-las 
caracterizará violação dos princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade e da 
Vinculação ao Edital, maculando de nulidade o presente processo licitatório. 
 
 

DO PEDIDO 
 
 
Diante do exposto, requer, seja dado provimento ao presente recurso, para que as empresas 
vencedoras e próximas colocadas dos itens acima relacionados, sejam desclassificadas por 
não atender na integra às exigências editalícias, no que se refere ao tipo de produto solicitado 
em edital. 

  
Caso não seja esse o entendimento dessa Douta Comissão, requer seja o presente recurso em 
conjunto com todo o processo encaminhado à autoridade hierarquicamente superior para 
apreciação e julgamento fundamentado. 
 
 

Termos em que, pede deferimento. 
 
 

Florianópolis/SC, 27 de May de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

 

 
 
 
 
 
 


